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ICIPAL DÊ CÀüLiiÉS

Ofício n' 0901 I 2022-GP IPMC Cácercs - M'l', 17 de maio de2022.

A Sua Ilxcelôncia o Senhor

VEIT. DOMINGOS OLIVE,IRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Itua Coronel José Dulce, csq. ILua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

litef .: Protocolo n" 24 .10112022 dc 2111212021

Scnhor Prcsidentc:

Acusamos o reccbimcnto do Ofício n" 1.62812021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colcnda Câmara cncaminha-nos o Reclucrimcnto no 27312021, dc autoria do ilustre

vercador, Cézarc Pastorello Marqucs dc l'aiva - SOLIDAITIEDADE, quc rcqucr notícia

referente ao surto clc rotavírus no Município.

Ilm rcsposta, conforme manifcstação da Sccrelaria Municipal de Saúdc,

informamos a Vossa llxcclência c1uc, oonsiderando a notícia vciculada sobre surtc de docnças

virais, incluindo I{otavírus (que ocorreu em dezembro de 2021), que ocasionou aumento dos

atcndimcntos nas unidadcs dc saúcle, cm cspccial, na unidade dc Pronto Atcndimcnto Médico

UI>A24 horas;

Considerando que a notificação compulsória c a oomunicação da ocorrôncia de

determinada docnça ou agravo à saúde (atravós do prcenchimcnto dc um formulário físico),

feita à autoriclacle sanitária por profissionais de saúde ou clualquer cidadão, para Íins dc adoção

de mcdidas de intervcnção pertincntcs;

Consiclcran<lo quc todas as unidades dc atcndimcnto etn saúde (incluindo

hospitais, ulidades de pronto atcndimento c unidades básicas) são responsávcis pclo

preenchimcnto clo formulário da notificação compulsoria, incluindo consultórios módicos que

atondem SLJS, parlicular c convônios (saúdc suplcmcntar);

Idcntificamos a dil=rouldade dos profissionais cnvolvidos em teahzarcm

os preenchimentos de forrnulários (ficha de notillcação compulsoria) durante os atendimcntos
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de pacicntes sintomáticos (suspeitos ou oonfirmados), a paltir quc inicia a investigação da
doença ou agravo de saúdc;

Considerando que a Secrctaria Municipal de Saúrdc, por mcio da Vigilância em
Saúdc, vem realizando açõcs c oricnlações aos coordenaclorcs, gerentes, e clemais profissionais
envolvidos na assistência ao paciente, cm busca de aprimorar c adequar o prcenchimcnto dc
notificações dc doenças compulsórias, conforme prcconiza o Ministório da saúdc;

Considcrando clue a Vigilância ern Saúde, rotinciram entc realizabusca ativa, nos
hospitais c laboratórios do município, cm busca cle informações (através dos exames
solicitados) , realizando orientações e oapacitaçõcs aos profissionais quc iniciam a investigação
e náo realizam a notificação;

A fim de adccluar o prccnchimcnto cle notificações de acordo com os
atcndimentos e investigaçõcs realiz.ad,as, a Sccrctaria Municipal dc saúde continua
intensillcando as ações dc investigação c monitoramcnto, a Ílm cle orientar e estimular os
prolissionais (módicos, cnfcrmeiros, técnicos de enfcrmagem, psicólogos c toda ecluipe
multiprofissional cnvolvidos na assistôncia), para que rcalizcm as notificações (precnchimcnto
de forrnulário) realizando as notificaçõcs, para quc possamos acompanhar os surtos de doenças,
assim como preconiza as boas prálicas assistcnciais clo Ministério cla Saúrcle.

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL EN TO DIAS
Pre ta e Cáceres
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